
 Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro 
 Lei nº 3/2014 de 28 de janeiro

Definição dos princípios essenciais relativos à
promoção da Segurança e Saúde no Trabalho,
estabelecendo um conjunto de direitos e
deveres do empregador e dos trabalhadores.
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 São trabalhadores eleitos, por três anos, nos
termos da Lei para defender os direitos dos
trabalhadores nos domínios da segurança e
saúde no trabalho;

Não são técnicos; 
Não lhes compete dar soluções técnicas.
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Dialogar e colaborar com os responsáveis pela
gestão das empresas e com os técnicos de
segurança e saúde, para a avaliação e controlo
dos fatores de risco;

Vigiar o cumprimento da legislação em vigor;
Manterem-se atualizados sobre a legislação

laboral, normas e regras de segurança;
 Esclarecer os trabalhadores sobre os direitos

que lhes assistem em matéria de SST.
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A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes a
grupos de trabalhadores sujeitos a riscos
especiais;

As medidas de segurança, higiene e saúde,
antes de postas em prática ou, logo que seja
possível, em caso de aplicação urgente das
mesmas;

As medidas que tenham repercussões sobre a
saúde e a segurança dos trabalhadores;

O programa e a organização da formação em
SST.
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FC
UL

10  departamentos

254 laboratórios

>700 
trabalhadores
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5 representantes para SST



Nome completo Unidade Orgânica
Ana de Jesus Branco de Melo 
de Amorim Ferreira

Docente /Dep. de Biologia 
Vegetal 

António Manuel Morganho 
Gualdrapa

Técnico / Gab. Inf. e Apoio 
Técnico

João António Marques da Silva Técnico / Gab. Inf. e Apoio 
Técnico

Rodrigo Nascimento Maia Técnico / Dep. Biologia 
Vegetal

Susana Maria Marinho de 
Bastos Pinto Pina dos Santos

Docente /Dep . Química e 
Bioquímica

Membros efetivos

6



Nome completo Unidade Orgânica
Ana de Jesus Branco de Melo 
de Amorim Ferreira

Docente /Dep. de Biologia 
Vegetal 

António Manuel Morganho 
Gualdrapa

Técnico / Gab. Inf. e Apoio 
Técnico

João António Marques da Silva Técnico / Gab. Inf. e Apoio 
Técnico

Rodrigo Nascimento Maia Técnico / Dep. Biologia 
Vegetal

Susana Maria Marinho de 
Bastos Pinto Pina dos Santos

Docente /Dep . Química e 
Bioquímica

Nome completo Unidade Orgânica
Miguel Centeno da Costa 
Ferreira Brito Docente/ DEEG

Cyntia Coquelet Pinto Mourão Técnico / Dep. Geologia

Francisco Hubert Baeta Oliveira Técnico / Gab. Inf. e Apoio 
Técnico

João Manuel Pereira Martins Técnico/ Dep. Física

Telmo José Gonçalves Nunes Técnico/ Dep . Biologia 
Vegetal

Membros  suplentes
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Os RTSST em Ciências têm reunido:
 regularmente , entre si:

 análise e discussão dos assuntos
relacionados com a segurança e a saúde no
trabalho

 periodicamente com a Direção da faculdade:
 dar conhecimento das suas preocupações
no que diz respeito às condições de
trabalho em Ciências
 emitir opinião no que diz respeito aos
assuntos de saúde e segurança no trabalho.
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Cumprindo as prescrições legais de SST;
 Zelando pela sua segurança e saúde, bem como

pela segurança e saúde de outros;
Utilizando corretamente máquinas, equipamentos,

materiais e substâncias de trabalho;
Utilizando corretamente os meios e

equipamentos de proteção coletiva e individual;
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Comunicando, de imediato, quaisquer avarias e
deficiências que possam originar perigo grave e
iminente;

Comunicando, de imediato, quaisquer defeitos
verificados nos sistemas de proteção;

 Em caso de perigo grave e iminente, adotar as
medidas e instruções previamente estabelecidas
para tais situações.



 Saiba quem somos;
Comunique-nos as suas queixas, dúvidas ou

sugestões;
 Participe nas ações de formação/ divulgação que

forem realizadas em matéria de SST.
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